
 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 009/2026 

 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE MOÇÃO 

DE APLAUSOS À DIRETORIA, CORPO 

DOCENTE E DEMAIS FUNCIONÁRIOS DO 

IFMG (INSTITUTO FEDERAL DE MINAS 

GERAIS – CAMPUS ARCOS). 

 

   

A Câmara Municipal de Arcos, Estado de Minas Gerais, aprovou e 

eu, Presidente da Câmara, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

 

 Art. 1º - Fica concedida MOÇÃO DE APLAUSOS à Diretoria, 

Corpo Docente e demais funcionários do IFMG (Instituto Federal de 

Minas Gerais – Campus Arcos) pelos 10 (dez) anos de atuação em 

nossa cidade, oferecendo um ensino de qualidade para milhares de 

alunos, contribuindo para o desenvolvimento da Educação em nosso 

município e na formação de jovens aptos e preparados para o mercado de 

trabalho.  

 Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Arcos, 16 de abril de 2026.  

 

 

LESLIE MARIANA SILVA COSTA 
Vereadora 


